Lei nº 1.306, de 16/07/93

Dispõe sobre desafetação de bem público e autorização para permutar imóveis no Bairro Santa Terezinha, em Timóteo, com a companhia Vale do Rio Doce e dá outras providências.




A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Município, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - Ficam desafetadas de sua destinação pública, para fins de permuta, as áreas correspondentes a trechos das Ruas dos Estudantes, 614,00m² (seiscentos e quatorze metros quadrados); dos Enfermeiros, 618,00m² (seiscentos e dezoito metros quadrados); dos Empresários, 750,00 ( setecentos e cinquenta metros quadrados ); dos Operarios, 2.082,00m²dois mil e oitenta e dois metros quadrados); dos Bancários, 540,00m²(quinhentos e quarenta metros quadrados); situados na faixa de passagem da Estrada de Ferro Vi´tória-Minas, no Bairro Santa Terezinha, no Município de Timóteo, Minas Gerais.




Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a alienar, sob a forma de permuta, à Companhia Vale do Rio Doce, as àreas desafetadas nesta Lei e ainda os lotes de terreno números 30, 40, 220, 235 e 245, da quadra 17, setor 25, medindo 2.160,00m² (dois mil, cento e sessenta metros quadrados), perfazendo àrea total de 6.864,00 m² (seis mil, oitocentos e sessenta e quatro metros quadrados).




Art. 3º - A permuta será processada por lotes pertencentes à Cia. Vale do Rio Doce, correspondente a 5.377,50m² (cinco mil, trezentos e setenta e sete metros e cinquenta centímetros quadrados), situados na composição das guias de acesso e 4.102,12m² (quatro mil, cento e dois metros e doze centímetros quadrados) de lotes situados fora da faixa de acesso, todos no Bairro Santa Terezinha, no Município de Timóteo, num total de 9.479,62 (nove mil, quatrocentos e setenta e nove metros e sessenta e dois centímetros quadrados).




Art. 4º - A alienação autorizada nesta Lei, é processada segundo disposto no artigo 120, da Lei Orgânica  Municipal.




Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de junho de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

